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 O Programa de Pós

Temperado da FAEM/UFPel está recebendo inscrições de candidatos para bolsa de pós

PNPD (Programa Nacional de Pós

de concentração de Fruticultura de Clima Temperado. A bolsa 

sendo o valor mensal de R$ 4.100,00 (quatro mil e cem reais) a ser paga diretamente ao bolsista 

pela CAPES. Adicionalmente, a CAPES fornece uma tax

reais) por ano.  

1. Requisitos do bolsista

 Os candidatos deverão ter forma

concentração do Programa 

temperado, e principalmente, a

espécies frutíferas em sistemas de cultivo sem solo”,

Também é exigido do candidato à bolsa do PNPD atender os demais requisitos do 

Regulamento do Program

Do candidato a bolsista exige

 I – ser brasileiro, ou, no caso de candidatos estrangeiros, será concedido um prazo de até 

24 (vinte quatro) meses

no país; 

II- estar em dia com as obrigações eleitorais;

III- não ser beneficiário de outra bolsa de qualquer natureza 

bolsa; 

IV- estar apto a iniciar as atividades relativas ao projeto tão logo sua indicação seja 

aprovada pela CAPES;

V- dedicar-se as atividades do projeto e desenvolver atividades de ensino e pesquisa na 

área relacionada ao projeto no qual o bolsista estará vinculado;

VI- não ter vínculo empregatício;

VII- ter obtido o título de doutor a, no máximo, 5 (cinco) anos, quando da impl

da bolsa. Em caso de diploma obtido em instituição estrangeira, este deverá possuir o 

reconhecimento de validação, conforme dispositivo legal;

VIII- ter seu currículo atualizado e disponível na plataforma lattes.

 

Do bolsista exige-se:

 I – elaborar Relatório de Atividades Anual a ser submetido à aprovação do Programa de 

Pós-Graduação e encaminhar Relatório Final em até 60 (sessenta) dias após o 

encerramento da respectiva bolsa;

 II – dedicar-se às atividades do projeto;

 III – restituir à CAPES os recursos recebidos irregularmente, quando apurada a não 

observância das normas do PNPD, salvo se motivada por caso fortuito, força maior, 

circunstância alheia a sua vontade ou doença grave devidamente comprovada e 

fundamentada. A avaliação dess

Diretoria Executiva da CAPES, em despacho fundamentado. 

 

2. Inscrição 

   As inscrições serão realizadas

Agronomia (PPGA) da FAEM, no período de 16/05/20

 Os candidatos interessados deverão entregar

 a) Cópia do diploma

doutorado obtido em Programa de Pós
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O Programa de Pós-Graduação em Agronomia/ área de concentração Fruticultura de Clima 

Temperado da FAEM/UFPel está recebendo inscrições de candidatos para bolsa de pós

PNPD (Programa Nacional de Pós Doutorado/CAPES), para desenvolvimento de pesqu

de concentração de Fruticultura de Clima Temperado. A bolsa terá duração de até 5 (cinco) anos, 

valor mensal de R$ 4.100,00 (quatro mil e cem reais) a ser paga diretamente ao bolsista 

pela CAPES. Adicionalmente, a CAPES fornece uma taxa de bancada de R$ 12.000,00 (doze mil 

Requisitos do bolsista 

Os candidatos deverão ter formação em Agronomia, com perfil para atuar na área

concentração do Programa de Pós-Graduação em Agronomia- 

ncipalmente, atender ao projeto intitulado “Produção de mudas de 

espécies frutíferas em sistemas de cultivo sem solo”, no qual o bolsista estará vinculado.

Também é exigido do candidato à bolsa do PNPD atender os demais requisitos do 

Regulamento do Programa Nacional de Pós-Graduação:  

Do candidato a bolsista exige-se: 

ser brasileiro, ou, no caso de candidatos estrangeiros, será concedido um prazo de até 

24 (vinte quatro) meses para que o mesmo decida pela opção de obter visto permanente 

tar em dia com as obrigações eleitorais; 

não ser beneficiário de outra bolsa de qualquer natureza quando da implementação da 

estar apto a iniciar as atividades relativas ao projeto tão logo sua indicação seja 

aprovada pela CAPES; 

se as atividades do projeto e desenvolver atividades de ensino e pesquisa na 

área relacionada ao projeto no qual o bolsista estará vinculado; 

não ter vínculo empregatício; 

ter obtido o título de doutor a, no máximo, 5 (cinco) anos, quando da impl

da bolsa. Em caso de diploma obtido em instituição estrangeira, este deverá possuir o 

reconhecimento de validação, conforme dispositivo legal; 

ter seu currículo atualizado e disponível na plataforma lattes. 

se: 

elaborar Relatório de Atividades Anual a ser submetido à aprovação do Programa de 

Graduação e encaminhar Relatório Final em até 60 (sessenta) dias após o 

encerramento da respectiva bolsa; 

se às atividades do projeto; 

CAPES os recursos recebidos irregularmente, quando apurada a não 

observância das normas do PNPD, salvo se motivada por caso fortuito, força maior, 

circunstância alheia a sua vontade ou doença grave devidamente comprovada e 

fundamentada. A avaliação dessas situações fica condicionada à análise e deliberação pela 

Diretoria Executiva da CAPES, em despacho fundamentado.  

As inscrições serão realizadas na Secretaria do Programa de Pós Graduação em 

da FAEM, no período de 16/05/2016 a 23/05/2016 

interessados deverão entregar cópia dos seguintes documentos:

a) Cópia do diploma de graduação, mestrado e doutorado, ou certificado de conclusão de 

doutorado obtido em Programa de Pós-Graduação credenciado pela CAPES. Em 

Graduação em Agronomia/ área de concentração Fruticultura de Clima 

Temperado da FAEM/UFPel está recebendo inscrições de candidatos para bolsa de pós-doutorado 

desenvolvimento de pesquisas na área 

terá duração de até 5 (cinco) anos, 

valor mensal de R$ 4.100,00 (quatro mil e cem reais) a ser paga diretamente ao bolsista 

a de bancada de R$ 12.000,00 (doze mil 

ção em Agronomia, com perfil para atuar na área de 

 Fruticultura de Clima 

“Produção de mudas de 

no qual o bolsista estará vinculado. 

Também é exigido do candidato à bolsa do PNPD atender os demais requisitos do 

ser brasileiro, ou, no caso de candidatos estrangeiros, será concedido um prazo de até 

para que o mesmo decida pela opção de obter visto permanente 

uando da implementação da 

estar apto a iniciar as atividades relativas ao projeto tão logo sua indicação seja 

se as atividades do projeto e desenvolver atividades de ensino e pesquisa na 

ter obtido o título de doutor a, no máximo, 5 (cinco) anos, quando da implementação 

da bolsa. Em caso de diploma obtido em instituição estrangeira, este deverá possuir o 

elaborar Relatório de Atividades Anual a ser submetido à aprovação do Programa de 

Graduação e encaminhar Relatório Final em até 60 (sessenta) dias após o 

CAPES os recursos recebidos irregularmente, quando apurada a não 

observância das normas do PNPD, salvo se motivada por caso fortuito, força maior, 

circunstância alheia a sua vontade ou doença grave devidamente comprovada e 

as situações fica condicionada à análise e deliberação pela 

rograma de Pós Graduação em 

16 a 23/05/2016 . 

cópia dos seguintes documentos: 

ou certificado de conclusão de 

Graduação credenciado pela CAPES. Em caso de 



diploma obtido em instituição estrangeira, este deverá possuir o reconhecimento de 

validação, conforme dispositivo legal; 

 b) Cópia do Currículo Lattes atualizado;  

c) Cópia da carteira de identidade e do CPF; 

 d) Plano de trabalho dentro do projeto no qual o bolsista estará vinculado (máximo de 10 

páginas). 

Além disso, no ato da inscrição os candidatos deverão informar: endereço, telefone e e-

mail para contato. 

 

3. Seleção 

O processo de seleção compreenderá a análise do currículo dos candidatos, plano de 

trabalho e a sua formação, que deverá ser compatível com o projeto. 

Será indicado para receber a bolsa o candidato que, preenchendo os requisitos necessários, 

obtiver a maior pontuação final atribuída pela comissão de avaliação. 

A seleção será realizada no dia 30/05/2016 a partir das 9:00 hr. 

  

Divulgação dos resultados 

O resultado final da seleção será divulgado no dia 03 de junho de 2016, no site do PPGA da 

UFPel. 

Casos omissos neste edital serão submetidos à avaliação do colegiado do Programa de Pós 

Graduação em Agronomia da UFPel. 

 

 

Pelotas, 17 de maio de 2016. 

 

 

 

 

Prof. Luciano Carlos da Maia 

Coordenador do Programa de Pós- Graduação em Agronomia (PPGA) 

 

 


